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LICENÇA DE TNSTALIçÃO - L.I. Nq 076121-02

o INSTITUTO or rnoroçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÀDo: Valgroup AM lndústria de Embalagens Flexíveis Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcln: Rua Jento, no 763, Galpão C, D e E, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.807.608/0001-83 lNscRrÇÃo Esr,r,ou,r,r-: 06.300.224-8

Fore: (92) 99106-6385 F,rx: (92) 99989-6884

REcTSTRoNoIPAAM: "1012.'1505 PRocEssoNs:1653912022-51

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Tento, no 763, GalpÕes C, D e E, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar as ampliaçôes do galpão "C", destinado ao aumento do
processo produtivo e o galpão "E", destinado a melhoria das instalaçÕes da
administração da fábrica, numa área total de 36.662,'17 m2.

PoTENCTAL Pol-urDoR/DEGR{Dloon: Médio Ponrr: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0l ANo

A te n ção:
. Estâ licença é compostâ de t0 restrições e/ou cofldições constsntes no verso, cujo nâo

cumprimento/ateldimento sujeitará a süa invâlidâção €/ou as penalidades previstas em normas,
. Estâ licençâ nâo comprova oem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licellça deve permarecer na localizsção da âtividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 
0 I FEV M1

Rosa Ma Oliveira (leissler

GOVERNO DO CSIADO

gabinete@ipâam.am. gov.br

Fone:(gz\ 2123-6721 I 21234731
Av- Mario Ypirange, 3280, Parquê
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos nte de Souza
Direto idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAM l
instagram.mm/@ipàamam
f acebook.com/@ipââmAM
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. .A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prtuo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 1653912022-51.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. Os residuos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA n'
307/02.

10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por
empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.

Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA. LI NO 076/2I.02


